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IDEFLOR regulamenta cadastro
estadual de florestas públicas

Tecnologia de 
informação

Seminário dos 
pescadores

O Instituto de Desenvolvimen-
to Florestal do Estado do Pará 
(IDEFLOR), por meio da Instrução 
Normativa nº. 004/2008, cria e 
regulamenta o Cadastro Estadual 
de Florestas Públicas (CEFLOP), 
define os tipos de vegetação e as 

formações de cobertura florestal. 
Segundo a Instrução, o IDEFLOR 
utilizará o sistema operacional e o 
padrão do Serviço Florestal Brasilei-
ro, a fim de garantir a troca eletrôni-
ca de informações do CEFLOP com 
o Cadastro Nacional de Florestas 

Públicas (CNFP). De acordo com 
a I N, entre outras disposições, 
o CEFLOP é composto pelo ca-
dastro geral de florestas públicas 
do Estado e pelos cadastros de 
florestas públicas dos municípios.

(Cad. 2 - Pág. 5)

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia (SEDECT), a Pre-
feitura Municipal de Pacajá e 
a Empresa de Processamento 
de Dados (PRODEPA) como 
interveniente assinam convênio 
de cooperação técnica e finan-
ceira para implantação naquele 
município de dois centros pú-
blicos de acesso à informática, 
denominado Infocentro, visando 
promover a capacitação da 
comunidade não incluída no 
uso da tecnologia de informa-
ção. A SEDECT também firma 
convênio com o Serviço de 
Apoio às Micro Empresas do 
Pará (SEBRAE/PA) objetivando 
apoio financeiro ao empreen-
dimento piloto para produção 
de leite e derivados no muni-
cípio de Itaituba e estudo de 
bacia leiteira nos municípios 
de Trairão, Placas e Rurópolis

(Cad. 1 - Pág. 16)

Projetos
sociais

A Ação Social Integrada do 
Palácio do Governo assina con-
vênios com a Associação dos 
Moradores da Travessa do KM 
02, com as Prefeituras Muni-
cipais de Água Azul do Norte, 
Goianésia do Pará e instituições 
comunitárias objetivando libera-
ção de recursos financeiros para 
execução de projetos sociais.

(Cad. 1 - Pág. 6)

A Secretaria de Estado de 
Pesca e Aqüicultura firma con-
vênios com a Colônia de Pes-
cadores Z-82 de Tracuateua e 
com a Associação da Colônia 
de Pescadores Z-43 de Jacundá 
objetivando apoiar a realização 
do I Seminário dos Pescadores 
e Aqüicultores de Tracuateua e 
aquisição de motores e canoas.

(Cad. 4 - Pág. 13)

A Secretaria de Estado de 
Esporte e Lazer (SEEL) celebra 
convênios com as Prefeituras Mu-
nicipais de Barcarena, São Se-
bastião da Boa Vista, Conceição 
do Araguaia, Bragança e com o 
Instituto Casa da Fraternidade ob-
jetivando apoio financeiro para re-
alização de atividades esportivas.

(Cad. 1 - Pág. 16)

Atividades 
esportivas

A Secretaria de Integração 
Regional e a Universidade Fe-
deral do Pará assinam contrato, 
cujo objeto e a execução de 
serviço técnico especializado 
visando o desenvolvimento das 
Regiões do Xingu, Tocantins e 
Lago do Tucurui, bem como a re-
alização de cursos de especia-
lização e extensão à distância. 

(Cad. 4 - Pág. 13)

Cursos à 
distância

Ainda sobre a criação de cinco 
secretarias de Estado, subordinação 
de órgãos administrativos, e extin-
ção e criação de cargos, por meio 
da Lei nº. 400, de 30 de agosto de 
1951, sancionada pelo governador 
Alexandre Zacarias de Assunção.

O Hospital Juliano Moreira, 
os Hospitais de Isolamento, o Ins-
tituto Evandro Chagas, o Serviço 
de Malária e Anti-Culex, o Serviço 
de Profilaxia da Lepra, o Serviço 
de Proteção à Maternidade e à 
Infância, o Serviço de Assistência 
Médico-social, a Escola de En-
fermagem do Pará, a Colônia do 
Prata, a Colônia de Marituba e os 
Laboratórios.

Os Distritos Sanitários do Inte-
rior e os Ambulatórios de Endemias 
seriam os órgãos subordinados à 
Divisão dos Serviços Técnicos. Já 
o Dispensário Souza Araújo e o 
Dispensário de Lepra de Santarém 
ficariam subordinados ao Serviço 
de Profilaxia de Lepra. E a Seção 
de Contabilidade, Finanças e Su-
primento, e a Seção de Expediente 
seriam subordinados à Divisão de 
Administração Central.


